
• E- 

! APRO A D OI  
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAB FRIUsão  
GABINETE DO PREFEITO 

Em 

a 

PROJETO DE LEI N2 
	D. 	 DE 1984. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABO 

FRIO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DO-q. SEUS REPRESENTANTES 

LEGAIS, APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12) - Fic• a concedido uma Subvenção no Correnie 

Exerccio no valor de Cr.52.240.000,00 (Ddis 
• 

Milhoes, Duzentos e Quarenta Mil Cruzeiros), a 	favor  
do Unidos _de Manguinos Futebol Clube - Agremiação 

portiva. 

ARTIGO 22) - .4 despesa decorrente da presente Lei, coi.  

rerá por conta da Dotação Orçamentaria pr 
- 

pria 	Subyen9:5es Sociais Secretaria Münici 

pai de Esportes., ficando 9 Poder Executivo autorizado'. a 
• suplementar a Dotação Orçamentaria se necessario for. 

ARTIGO 32) - Esta Lei,entrará.em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiç3es em 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO,.16 DE ABRIL DE 1984. 
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